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Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 3932

1. Introdução
A fim de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos, a Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), estabelece que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) deve conter Anexo de Riscos

Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar

negativamente as contas públicas e, consequentemente, as metas fiscais estabelecidas em lei.

Os passivos contingentes são obrigações possíveis que surgem em função de

acontecimentos futuros e incertos, os quais não estão totalmente sob controle da

municipalidade, ou são obrigações presentes que surgem em decorrência de fatos passados,

mas que ainda não foram reconhecidos a) devido a ser improvável que o município tenha que
liquida—los ou b) pelo fato de os valores das obrigações não poderem ser estimados com

suficiente segurança. Já os outros riscos envolvem, principalmente, alterações do cenário

macroeconômico.

De forma a estruturar a análise, os riscos de que trata este Anexo foram divididos em

dois grandes grupos. O primeiro, denominado "Riscos Fiscais no Cenário Base", trata dos

riscos relacionados a variações nos parâmetros macroeconômicos que podem se materializar

em aumento de despesas ou redução de receitas. Estes parâmetros, descritos no Anexo de

Metas Fiscais, e que norteiam a construção da presente LDO, são utilizados como referência

para projeção de receitas e estabelecimento das despesas a partir da definição da meta de

superávit primário bem como das projeções de pagamento da dívida pública.

Já na sessão seguinte, "Riscos Fiscais não relacionados ao Cenário Base", são

detalhados três tipos de riscos, quais sejam: (i) Passivos Contingentes, que compreendem
demandas judiciais em curso contra a Municipalidade e que podem se materializar em

condenações capazes de afetar as finanças públicas municipais; (ii) Ativos Contingentes que
trata dos riscos de não recebimento dos direitos e haveres detidos pela Municipalidade; e (iii)

Outros Riscos Específicos que concentram os riscos referentes aos litígios judiciais
envolvendo as Empresas e Sociedades de Economia Mista Municipais não Dependentes e

aqueles relacionados às Concessões e Parcerias Público—Privadas (PPPs), tema em voga no
âmbito nacional e municipal.

Na sequência da identificação, detalhamento e mensuração destes riscos, são

descritos os instrumentos lançados pela administração pública municipal a fim de mitigá-los,

na parte do documento denominada "Gestão de Riscos".

Por fim, chega—se às "Considerações Finais" deste Anexo, parte na qual também se

apresenta o quadro—resumo consolidando as informações aqui trazidas.
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